
s4:
SANTINI

0000 • 3.000 . 1961 • Otamlt

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL. N12 '.11/61

Abre cr~dito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HA}IDURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 112 - ~ aberto o cr~dito especial de vinte e cin

co mil cruzeiros (Cr$ 25.000,00), destinado ao pagamento do alu
guel referente aos meses de agôsto à dezembro do ano de 1960 ,
da casa sito à Rua General Os6rio, de propriedade dos Herdei -
roa de Waldemar Engel, onde se acha instalado o Pôsto de SERVI
ÇO DE ASSIST~NCIA MtDICA DOMICILIAR E DE URG~CIA (SAMDU), em
Hamburgo Velho, conforme determina a Cl~usula Segunda, do Con-
vênio celebrado entre ésta Prefeitura e o SAMIU.

Arte 212- Servir~ !e recurso para fazer face às des-
pesas de que trata esta lei, o cancelamento parcial da verba
sob o c6digo 8.07.0 a) Diretor da Fazenda, at~ a importância
de Cr.$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros).

Art. 312- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO I~ffiURGO,aos
três (3) dias.do mês de Julho do ano de '1 novecentos e ses -
senta e um (1961).'


